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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2024  

PROCESSO DIGITAL Nº 44807/2023 
 

 
Torna-se público que a Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, por meio da 

Diretoria de Compra da Secretaria Municipal de Administração, sediada Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, Praia 
Comprida, São José - SC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sendo o modo de 
disputa ABERTO e o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, 
Lei complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do 
Município de São José nº 18.410/2023. 

 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ESTUFA 
METÁLICA PARA O HORTO FLORESTAL, DESTINADA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PLANTAS DA 
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física ou jurídica legalmente estabelecida no País e que 
atenda às exigências deste Edital e seus anexos. 
 
2.2. Não poderão disputar esta licitação: 
2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do Município de São José ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n. 6.404/1976, concorrendo entre si; 
2.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.2.10.  não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
Município de São José, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da 
Lei Federal n. 14.133/2021; 
2.2.11.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  
 
2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 2.2.1 e 2.2.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.5. O disposto nos itens 2.2.1 e 2.2.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
2.9. Os profissionais organizados na forma de cooperativas somente podem participar de licitação e serem contratadas 
acaso comprovem a possibilidade de executar o objeto do contrato com autonomia pelos cooperados, de modo a não 
demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre o Município de São José e os 
cooperados, atendidas as condições do artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
2.10.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.11.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.12.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.13.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
2.13.1.  a obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 
 
 
3. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 
3.1. A presente licitação será conduzida pelo pregoeiro, que será auxiliado pela Diretoria de Compras e pela Secretaria 
Requisitante, de acordo com o seguinte procedimento: 
 
(a) publicação do Edital; 
(b) credenciamento no sistema de licitações; 
(c) eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 
(d) resposta motivada sobre o eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 
(e) cadastramento da proposta; 
(f) avaliação das condições de participação; 
(g) apresentação de propostas e lances; 
(h) julgamento; 
(i) negociação; 
(j) envio dos documentos de habilitação no sistema de licitações; 
(k) habilitação; 
(l) declaração do licitante provisoriamente vencedor; 
(m) interposição de recurso; 
(n) encaminhamento do processo para a Secretaria requisitante para avaliação de amostra e qualificação técnica; 
(o) disponibilização do parecer técnico no link do edital; 
(p) interposição de recurso; 
(q) adjudicação e homologação. 
 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

 
4.1. Os interessados deverão providenciar seu credenciamento, com atribuição de chave de identificação e senha 
pessoais e intransferíveis pelo site https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx. 
 
4.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico realizado pela Prefeitura 
Municipal de São José. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de São José a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx
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4.5. O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.6. A participação na sessão pública do Pregão Eletrônico, bem como o encaminhamento da proposta de preços e dos 
documentos de habilitação, dar-se-á exclusivamente por meio do acesso ao site 
https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx mediante a chave de acesso e a senha do credenciado, observado 
a data e o horário limite estabelecido no Aviso de Licitação deste Edital. 
 
4.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, bem como as 
mensagens disponibilizadas por meio do site, desde a data da publicação do Edital. Fica a Administração isenta de 
qualquer responsabilidade diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua conexão ou 
desconexão. 
 
4.8. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 
 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimentos e/ou impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
5.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
mediante inserção em campo próprio do sistema. 
 
5.2. O pregoeiro receberá o pedido de esclarecimento e impugnação e irá remetê-lo imediatamente à Secretaria 
Requisitante, para que ofereça resposta motivada. 
 
5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.4. Acaso o pedido de esclarecimento ou impugnação não seja respondido até o último dia útil anterior à abertura do 
certame, este será suspenso, de modo que seja respeitado o prazo de intervalo entre a data da resposta ao pedido de 
impugnação e a abertura da licitação. 
 
5.5. Acolhida a impugnação, caso a modificação comprometa a formulação das propostas, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame, respeitando os prazos mínimos do artigo 55 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
5.6. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnação interpostos fora do campo específico no sistema 
eletrônico e que não observarem os pressupostos de admissibilidade definidos neste Edital, na legislação vigente e na 
doutrina especializada. 
 
5.7. Em caráter excepcional, havendo problemas técnicos no sistema que impeça o recebimento de 
esclarecimento/impugnação, as mesmas poderão ser efetuadas por meio do e-mail pregao@pmsj.sc.gov.br, conforme 
orientação do pregoeiro, respeitando os prazos previstos no Edital. 
 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sua proposta comercial, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal; 
6.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
mailto:pregao@pmsj.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa caso deseje 
usufruir do tratamento diferenciado, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
6.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 a 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal n. 
14.133/2021 e neste Edital. 
 
6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
6.7. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes, somente serão disponibilizados para acesso público na fase 
de habilitação. 
 
6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.9.  Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
60 minutos após a fase de negociação, contado da notificação do sistema.  
 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1.  A licitante deverá registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do ANEXO I do Edital – 
Relação dos Itens do Processo, incluindo MARCA, bem como a indicação do VALOR UNITÁRIO do(s) item(ns); 
7.1.1. A(s) licitante(s) que utilizar(rem) o nome da sua empresa na(s) marca(s) do(s) seu(s) produto(s), deverá(ão) colocar 
“MARCA PRÓPRIA” para que não seja(m) identificada(s); 
7.1.2. não será admitida a inserção de mais de uma marca/modelo para o mesmo produto. 
 
7.2.  A cotação deverá ser em moeda corrente nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
7.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
7.5.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.7.  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital e será presidida pelo(a) Pregoeiro(a). Em caso de suspensão, sua continuidade se dará nos termos 
indicados em comunicado formal subsequente. 
 
8.2. No início da sessão o Pregoeiro(a) avaliará e desclassificará as propostas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital; 
8.2.1. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes; 
8.2.2. a não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores (incremento) será de R$ 1.000,00 (mil reais); 
8.9.1. o incremento refere-se ao último lance ofertado pelo próprio licitante e NÃO ao lance ofertado pelo concorrente; 
8.9.2. o incremento incidirá sobre o(s) lance(s) intermediário(s) e o(s) lance(s) que cobrir(em) a melhor oferta; 
 
8.10.  O licitante poderá, uma única vez, em cada item/lote excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.11.  Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
8.11.1.  a etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública; 
8.11.2.  a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 
8.11.3.  não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
8.12.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
 
8.13.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado antes.  
 
8.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.15.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
8.16.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez minutos), 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas pelo menos 24 (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no site utilizado para divulgação. 
 
8.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.18.   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 
123/2006; 
8.18.1.  nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada; 
8.18.2.  a mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco minutos) controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
8.18.3.  caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior; 
8.18.4.  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.19.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances);  
8.19.1.  havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei 
Federal n. 14.133/2021, nesta ordem: 
8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 
8.19.2.2. empresas brasileiras; 
8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n. 12.187/2009. 
 
8.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento; 
8.20.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 
8.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
8.20.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
8.20.4.  O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada EXCLUSIVAMENTE para o e-mail 
pregao@pmsj.sc.gov.br.  
 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar e a 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
  
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.2.1. contiver vícios insanáveis; 
9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.2.3. permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 
 
9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 60 (sessenta) minutos após a 
fase de negociação: 
 
10.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
10.2.1.  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.2.2.  regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
10.2.3.  regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
10.2.4.  regularidade perante a Justiça do Trabalho.  
 
10.3.   Qualificação Econômica e Financeira 
10.3.1.  Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência. 
 
10.4.   Habilitação Jurídica 
10.4.1.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede 
da empresa em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
10.4.2.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;  
10.4.3.  Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da data de abertura do 
certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando o preenchimento dos requisitos 
legais para tanto, para comprovação da condição de Microempresa, Microempreendedor Individual e Empresa de 
Pequeno Porte 
 
 
. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
mailto:pregao@pmsj.sc.gov.br
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10.5.   Qualificação Técnica 
10.5.1.  Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente ao objeto deste Edital, mediante Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de notória idoneidade. O(s) atestado(s) 
deverá(ão) conter a identificação do signatário, indicando a razão social e o CNPJ do licitante. 
 
10.6.  Na participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre;  
10.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal n. 8.660/2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
10.7.  Na participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado; 
10.7.1.  se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10% a 30%] (salvo se houver 
justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais, conforme artigo 48 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município de São José. 
 
10.8. Para fins de habilitação os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia, por cópia autenticada ou 
assinados digitalmente; 
10.8.1. Os documentos assinados digitalmente deverão vir acompanhados da chave de autenticação. 
 
10.9. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
 
10.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (artigo 64 da Lei Federal n. 14.133/2021): 
10.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.10.3. Os documentos complementares à habilitação e à proposta que venham a ser solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), 
deverão ser encaminhados em formato digital, EXCLUSIVAMENTE para o e-mail pregao@pmsj.sc.gov.br, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas de dias úteis; 
10.10.4. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
 
10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
10.13. Caso haja desclassificação/inabilitação após o encerramento da sessão pública, a pregoeira encaminhará, via 
sistema, e-mail informando a data de nova sessão para realização do procedimento, bem como, negociação com os 
demais licitantes, segundo a ordem de classificação, envio dos documentos de habilitação por meio do sistema, no prazo 
máximo de 60(sessenta) minutos após a fase de negociação e interposição de recursos referente ao julgamento das 
propostas, habilitação e desclassificação/inabilitação.  
 
 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
11.2. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer no prazo de até 60 (sessenta) 
minutos da disponibilização ou da lavratura do ato recorrido, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começam a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 
11.2.1.  a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo agente de licitação ao vencedor; 
11.2.2.  entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a indicação sucinta dos fatos e das razões do 
recurso, sem a necessidade de indicação de dispositivos legais ou regulamentares violados ou de argumentação jurídica 
articulada;  
11.2.3.  as razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados expressamente na sessão pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
mailto:pregao@pmsj.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.4.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.5.  O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  
 
11.6.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema de licitação. 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
 
12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
12.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
12.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
12.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação. 
 
12.1.5. fraudar a licitação. 
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
  
12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
 
12.2.   Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1.  advertência; 
12.2.2.  multa; 
12.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3.   Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2.  as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
12.4.   A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado ou, caso a não 
tenha sido firmado contrato, sobre o valor estimado da contratação, recolhida no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial;  
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado; 
12.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
 
12.5.   Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6.   As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.7.   A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
São José, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8.   Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º do artigo 156 da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 
 
12.9.   A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
12.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização pelo Diretor Geral de 
Compras do município, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
12.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
12.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1.   Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2.   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
13.3.   Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
13.4.   A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5.   As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
13.6.   Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
13.7.   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
13.8.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.9.   Será de responsabilidade do licitante manter atualizado no sistema os seus e-mails, tendo em vista que estes serão 
o meio de comunicação com a Secretaria de Administração e desta forma devem se obrigar a verificá-los a cada 24 (vinte 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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e quatro) horas e que, se houver alteração de e-mail ou qualquer defeito técnico, devem comunicar a outra parte no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
13.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
site https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx. 
 
13.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I - Relação dos Itens do Processo. 
13.11.2. ANEXO II - Termo de Referência. 
13.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo da Ata de Registro de Preços.  
 
 
 
São José, 24 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Michael Pedro Rosanelli 

Superintendente Interino Da Fundação do Meio Ambiente E Desenvolvimento Sustentável 
 

 

https://egov.paradigmabs.com.br/saojose/Default.aspx


Página:
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1

Relação dos Itens do Processo Usuário: ELIZABETE HILLESHEIM DOS SANTOS

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

ESTADO DE SANTA CATARINA Data: 13/09/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

2 245468 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE UMA ESTUFA METÁLICA, , CONFORME DSCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. ANEXO AO PROCESSO.

1,00000

PROCESSO / ANO: 150/2024

ITEM
CÓDIGO 
DO ITEM

ESPECÍFICAÇÃO

241625 ESTUFA METÁLICA FECHADA NAS MEDIDAS 21M X 45M X 3M SENDO 3 MÓDULOS 
DE 7M X 45M X 3M, CONFORME DSCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. ANEXO AO 
PROCESSO.

1,00000

Lote 1 MENOR PREÇO GLOBAL

VALOR TOTAL DO PROCESSO:

VALOR TOTAL POR TIPO DE EMPRESA.

1 Não Exclusivo

Exclusivo ME/EPP
Não Exclusivo



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA ESTUFA METÁLICA 

PARA O HORTO FLORESTAL DESTINADA À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

TODAS AS PLANTAS RECEBIDAS ATRAVÉS DE MEDIDA COMPENSATÓRIA ASSIM 

COMO AS COMPRADAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DA ESTUFA 

2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

2.2. O objetivo desta Ata é adquirir uma Estufa Metálica para o Horto Florestal com 

as seguintes características mínimas; 

2.3. Devido ao alto valor do produto, faz-se necessário o detalhamento do mesmo 

para que nas propostas sejam apresentados materiais que sejam úteis e 

duradouros. 

2.4. Características da Estufa: 

2.4.1. Pilar em tubo quadrado 80X80X1,5X3mt com chumbo e sup p calha; 

2.4.2. Arco tubo redondo 2X1,2mm galvanizado com 7 m; 

2.4.3. Tubo central 1.1 1/2x1,2mmx288cm galvanizado; 

2.4.4. Abraçadeiras cruzetas; 

2.4.5. Abraçadeira T para arco; 

2.4.6. Abraçadeira T para porta; 

2.4.7. Tirante em arame liso 2,2mm com galv. tripla 500K resistência; 

2.4.8. Esticador tipo olhal/gancho com rosca esquerda e direita; 

2.4.9. Mola zig-zag com galv. tripla rolos 50m; 

2.4.10. Travessa de Cabeceira em tubo redondo 1.1/2 x 1,2mm com 7m; 

2.4.11. Cola verde-calha P.U; 

2.4.12. Plástico teto filme difusor 150 micras; 



2.4.13. Pilarete de cabeceira 3mt tubo redondo- 1.1/2X1.2mm (com chumbador); 

2.4.14. Perfil para fixação de revestimentos em alumínio 6m CL50; 

2.4.15. Porta 2,10 X 1,20m 3mt em tubo 30x30x1,2 com vedação e fechadura; 

2.4.16. Tela lateral cromatinet leno vermelha 20% de sombreamento; 

2.4.17. Calha em alumínio extruzado 17cm x 7,5cm com perfil embutido barra 6m; 

2.4.18. Suporte interno de encaixe para fixar arco no pilar; 

2.4.19. Tela freshnet termo refletora 50% de sombreamento; 

2.4.20. Abraçadeira mão francesa; 

2.4.21. Trava mão francesa em tubo redondo 400cm 1.1/2 x 1.25mm galv.; 

2.4.22. Abraçadeira T para Pilarete. 
 
 

2.5. Serviços de Instalação: 

2.5.1. A instalação da estufa será de responsabilidade da empresa vencedora da 

licitação, incluindo: 

2.5.2. Transporte e montagem completa da estrutura metálica no local 

designado, conforme especificações técnicas. 

2.5.3. Fixação adequada dos pilares, arcos e demais componentes estruturais, 

garantindo a estabilidade e segurança da estufa. 

2.5.4. Instalação do plástico teto, filme difusor e telas de sombreamento, 

conforme as especificações indicadas. 

2.5.5. Garantia de que todos os materiais e componentes estejam em perfeito 

estado e de acordo com as especificações técnicas mencionadas. 

2.5.6. Teste de resistência e verificação de estabilidade da estufa após a 

montagem completa. 

 
3. DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da 

publicação do PNCP. 

 
 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 



4.1. A fundamentação da Contratação está de acordo com os Termos da Lei Federal 

14.133/21 e Decretos Municipais 18.410/23 e 18.558/23. 

 
5. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A referida Ata de Registro de Preço tem por finalidade resguardar as mudas e 

plantas que atenderão a demanda na qualidade infraestrutura ambiental, 

paisagística e urbana, na preservação e conservação das praças, canteiros, áreas 

públicas, Jardim Botânico Municipal, Horto Florestal e Parque Ambiental dos 

Sabiás do Município de São José, dando continuidade na excelência do 

andamento das atividades realizadas por esta Fundação Municipal do Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José. Com vistas a alcançar alta 

produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição dos 

trabalhos e as adequações dos atuais serviços como metas visadas pela 

administração em benefício do munícipe, buscando evitar o abandono de áreas 

públicas com a melhoria, revitalização e manutenção destes espaços. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A estufa deverá ter garantia de 5 anos. Caso apresente algum problema técnico 

durante esse período (a parte metálica apresenta inclinação lateral, a estrutura 

precisa ser apertada...) a empresa contratada deverá ser comunicada 

imediatamente e dirigir-se até o local da estufa a fim de reparar o dano. 

6.2.  A estrutura plástica deverá ser substituída, por esta fundação, a cada 5 anos, 

ou quando sofrer algum dano ocasionado por fatores climáticos. Já a estrutura 

metálica deve passar por esse processo a cada 30 anos. 

6.3. A instalação da estufa será de responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA, 

incluindo todos os custos relacionados à montagem e fixação da estrutura no 

local indicado pela Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável de São José. 

 
 
 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 



7.1. A EMPRESA VENCEDORA deverá atender a todos os pedidos de fornecimento 

durante a validade deste registro; 

7.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata; 

7.3. A EMPRESA VENCEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata; 

7.4. Em nenhuma hipótese a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - FMADS poderá ser responsabilizada por 

acidentes que venham a ocorrer com os empregados do Fornecedor durante a 

execução do objeto; 

7.5. A EMPRESA VENCEDORA deverá manter, durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação exigidas por Lei e neste Termo de Referência; 

7.6. A EMPRESA VENCEDORA deverá fornecer uma estufa metálica de qualidade 

conforme orientação do Fiscal da Ata de Registro de Preço. Após o recebimento 

provisório da estufa a Fundação do Meio Ambiente terá o prazo de 10 (dez) dias 

corridos para avaliar o produto. Caso a estufa não atenda às especificações 

solicitadas, deverá ser substituída no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da notificação. 

7.7. O FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, quando detectar qualquer problema 

na execução do objeto, deverá comunicar a EMPRESA VENCEDORA para que 

esta tome as medidas necessárias, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

7.8. Indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo e celular, designar 

por escrito no ato da assinatura, preposto(s) que tenha(m) poder(es) para 

resolução de possíveis ocorrências durante a execução da ata de registro do 

presente termo. 

7.9. Toda e qualquer despesa que venha incidir sobre o objeto desta Ata de registro 

de Preço, será de inteira responsabilidade da empresa vencedora da licitação. 

Em nenhuma hipótese a empresa poderá solicitar à Fundação Municipal do 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José ressarcimento de 

quaisquer custos advindos do fornecimento ora solicitados. 



7.10. A instalação da estufa metálica será de inteira responsabilidade da EMPRESA 

CONTRATADA, incluindo todos os custos associados à montagem e fixação da 

estrutura no local designado. 

 

8. DAS OBRIGAÇOES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (FMADS) 

8.1. Cumprir todos os parâmetros e obrigações descritas nesta Ata de Registro de 

preços; 

8.2. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 

especial quanto à aplicação de sanções; 

8.3. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata de registro 

de preços, alertando a empresa vencedora de falhas que porventura ocorram, 

exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou 

exime de responsabilidade da empresa vencedora; 

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições assumidas por ocasião da assinatura 

da Ata; 

8.5. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer 

espécie, prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para 

correção de falhas. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) não poderá(ão) subcontratar o objeto da Ata de 

Registro de Preços. 

 
10. DA PROPOSTA 

10.1. A cotação deverá ser em moeda nacional, podendo contar até 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. 

10.2. Deverá constar na proposta o valor unitário e a marca do produto. 

10.3. Todas as despesas relacionadas à entrega e transporte do material, deverão 

estar inclusas nos valores ofertados. 



 

11. DA CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO 

11.1. A solicitação da estufa será definida pelo servidor responsável da empresa, de 

acordo com a necessidade da instalação da mesma. 

11.2. O produto deverá estar intacto no momento da entrega, caso contrário, deverá 

ser substituído. Caso seja identificada alguma irregularidade na entrega do item, 

a(s) empresa(s) será(ão) notificada(s) em até 48 (quarenta e oito) horas para a 

realização de substituição, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos. 

11.3. A execução da entrega do item, deve obedecer rigorosamente a seus respectivos 

detalhes e a especificação constante neste Termo de Referência. 

11.4. Após efetivação da entrega, fica a(s) empresa(s) responsável(is) em apresentar a 

nota fiscal com a devida acusação de recebimento do produto por servidor 

responsável pelo recebimento. 

11.5. A entrega do item será acompanhada por servidores responsáveis indicados 

neste termo. 

11.6. Caso o servidor, responsável pela conferência, identifique alguma divergência na 

entrega e/ou prestação dos serviços, o mesmo estará autorizado a suspender 

temporariamente a execução até que se resolva a divergência. 

11.7. A FMADS através de responsável indicado para o recebimento do produto/ e ou 

serviço, terá o prazo de 10 (dez) dias para avaliação dos mesmos. Caso seja 

identificado alguma irregularidade na entrega dos itens, em relação ao que foi 

cotado no certame, e ao quadro descritivo anexo ao edital, a(s) empresa (s) 

vencedora (s) será (ão) notificada (s) pra realização de substituição dos itens. 

 
 
 

12. DO PRAZO 

12.1. A empresa contratada deverá fornecer e instalar os produtos em perfeitas 

condições no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da 

assinatura da Autorização de Compra, conforme acordado no momento da 

assinatura do contrato. 



 

13. DO LOCAL PARA ENTREGA 

13.1. Os produtos deverão ser entregues e instalados no Horto Florestal – Parque 

Ambiental dos Sabiás, na Rua Francisco Inácio do Nascimento, nº 5194, São José, 

SC. 

 
14. DO FORNECIMENTO 

14.1. A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada mediante ordem de 

fornecimento emitida pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, devidamente autorizada por autoridade 

superior. 

14.2. O produto, objeto da presente Ata, deverá ser entregue no endereço 

mencionado no item 13.1 devidamente acompanhado das notas fiscais. 

 
14.3. O(s) fornecedor(es) se compromete(m) a entregar(em) o produto pelos preços 

registrados nesta Ata de Registro de Preços durante o prazo de sua vigência. 

14.4. Não haverá, ao final do período de vigência, no caso do não fornecimento do 

objeto, a obrigação da FMADS no que diz respeito a ressarcimentos ou 

indenizações. 

 

15. DA VISTORIA 

15.1. Para subsidiar a elaboração da proposta, a(S) licitante(S) poderá(ão) vistoriar as 

instalações onde deverá ser instalada a estufa. As vistorias ocorrerão de segunda 

a sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min, devendo 

o agendamento ser efetuado previamente com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

15.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia anterior ao da abertura da sessão pública. 

15.3. Não será admitido da Empresa Vencedora, posteriormente, alegar 

desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias para o 

cumprimento dos serviços solicitados, portanto, será da responsabilidade da 



Empresa Vencedora a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação dos locais de onde serão prestados os serviços 

 
16. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A gestão/fiscalização referente à execução da Ata de Registro de Preços será 

realizada pela Sra. Maurem Cristiane Predebon, matrícula 1641-1 Diretora 

financeira e administrativa desta fundação. O Sr. Reinaldo Donizete Pereira, 

matrícula 1549-0, Técnico Agrícola ficará como fiscal e o Sr. Wilson Correia, 

matrícula 432977-5, Diretor de Unidade de Conservação, suplente. 

16.2. Na falta do servidor indicado acima, será nomeado outro para substituí-lo, sem 

prejuízo a execução da entrega/serviços relacionados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia da 

emissão da respectiva Nota Fiscal, emitida no mínimo em 02(duas) Vias, em 

nome da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL. 

17.2. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à empresa vencedora. 

17.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

empresa vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 

medidas saneadoras. 

17.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

a ser indicada pela empresa vencedora. 

 
 
 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1. Esta fundação entende que não há possibilidade de parcelamento pois o objeto 

deste processo não possui os pré-requisitos para tal pois trata-se se um único 

produto. 

18.2. Além disso, essa fundação considera vantajoso o fato de que a empresa que 

providencie os materiais seja a mesma que monte a estufa. 



18.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

18.3.1.  A escolha de forma de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL se dá em 

razão de proporcionar ampla concorrência entre os licitantes participantes 

do processo. 

18.4. Por tratar-se de aquisição/serviços, considerados de natureza não divisível, 

optou-se pela não adoção da Lei Complementar n°123/2006. 

 

 

 
19. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

19.1. No momento da apresentação da documentação de habilitação será necessário 

apresentar por parte da(s) empresa(s) interessada(s) em fornecer os produtos 

desta Ata o seguinte documento abaixo descrito: 

19.1.1. Apresentação de componente de aptidão de desempenho de atividade 

pertinente ao objeto desta Ata, por meio de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 

notória idoneidade. 

19.2. O(s) atestado(s) deverá (ão) conter a identificação do signatário e a identidade 

clara da razão social e o CNPJ do licitante. 

 
 

20. DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTOS 
 

20.1. A empresa licitante poderá ser convocada a apresentar um prospecto do item 

licitado, sendo que após convocação tem o prazo para apresentação de 7(sete) 

dias úteis após solicitação realizada por servidor responsável e/ou Fiscal. 

20.2.  A apresentação do prospecto deverá ser feita no endereço indicado no item 

13.1. O contato para o agendamento da entrega deve ser feito com o Técnico 

Agrícola Reinaldo Donizete Pereira, através do e-mail: 

reinaldodpereira@gmail.com, ou pelo telefone (48) 99183-4559. A entrega deve 

ser realizada dentro do prazo mencionando no item 20.1.  

 

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



21.1. O valor orçado deve ser sigiloso até a fase de homologação da licitação, 

permitindo-se ao agente de contratação, pregoeiro ou comissão divulgá-lo, 

anteriormente, na fase de negociação, sendo assim entender conveniente. 

(Decreto Municipal nº 18.410/23, Art 39, 3) 

 
 
 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. A despesa relativa ao presente objeto será realizada na dotação orçamentária nº 

1563, dentro da despesa nº 723, vinculada ao Fundo Municipal do Meio 

Ambiente. 

São José, 23 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Michael Pedro Rosanelli 

Superintendente Interino da FMADS/SJ 

Decreto Municipal n° 19.728/2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. Acioni Souza Filho, nº 403 (Beira Mar São José), Praia Comprida – São José/SC, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.892.274/0001-05, por intermédio da Fundação Municipal do 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, neste ato representado por seu 

Superintendente Interino, Sr. Michael Pedro Rosanelli, considerando a homologação do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 057/2024, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.410, de 06 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 – Constitui objeto da presente ATA o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ESTUFA METÁLICA PARA O HORTO FLORESTAL, DESTINADA A 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PLANTAS DA FUNDAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ/SC”, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência e Quadro de Quantidades e 

Custos, anexos ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 057/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

         

Item 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Un. Qtd. máx. Qtd. min. V. un. Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 



 
 

2/10 

 
 
 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 
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4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pelo órgão gerenciador. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Órgão Gerenciador a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso de repactuação, poderá ser, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 63, 6 do Decreto nº 18410/2023 

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pelo órgão gerenciador sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

 

                                                                São José (SC), na data da publicação no PNCP. 

 

 

 

 

Michael Pedro Rosanelli 

Superintendente Interino da Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

Heriberto Alzerino Flores 

Secretário Adjunto de Administração 

 

 

 

 

<nome da empresa> 

Fornecedor Registrado 

Representante Legal 
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